
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

Departamento Central de Aquisições

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, 1º andar, Sala 12 - Centro

Maceió/AL – CEP: 57.020-919

N. PROCESSO nº 2017/8382

PREGÃO ELETRÔNICO nº 059-A/2017

Regime de Tributação: Lucro Presumido

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da proposta.

Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses.

DATA / HORA 27/02/2018 às 101:00 horas

A empresa USIBANK – SOLUÇÕES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO E RESÍDUOS

TÉRMICOS E SÓLIDOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n.º 01,795,072/0001-35, estabelecida no(a) AV. São

Francisco, Quadra 41 Lote 72 Sala 07 Número 1174 – Bairro Santa Genoveva – Goiânia – GO, se propõe a executar

os serviços discriminados, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação, e nos valores

apresentados no quadro resumo.

b) Telefone (com DDD): (61) 3964-3002 (Escritório BSB p/ licitações)

Dados bancários para pagamento:

a) Nome e número do Banco: Banco Regional de Brasília nº 070

b) Número da Agência: 078 – Águas Clara

c) Número da Conta Corrente: 078016715-6

Informações para assinatura do contrato:

a) Nome do representante legal: Edineuza Alves Nascimento

b) Cargo do representante legal (gerente, diretor, etc): Sócio Administradora

c) Número do documento de Identidade e órgão exp. do repres. legal: 08.753.694-30 SSP-BA

d) Número do CPF do representante legal: 358.637.735-53

Informações da empresa:

a) Endereço completo (inclusive CEP, cidade e UF): Av. São Francisco, Quadra 41 Lote 72, Sala 7 nº 1174, Bairro

Santa Genoveva – Goiânia – GO – CEP nº 74.670-010

d) E-mail: usibank.adm@gmail.co ou usidank.comercial@gmail.com 

- Informações sobre as categorias profissionais

a) Instrumento(s) Normativo(s) da(s) categoria(s) profissional(is) envolvida(s): (especificar a(s) data(s) e o(s)

número(s) de registro e o ano deste(s) instrumento(s) no Ministério do Trabalho e Emprego).



Goiânia - GO, 20 de Março de 2018

Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários

decorrentes da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente.

Declaramos, para todos os fins e efeitos legais, aceitar, irrestritamente, todas as condições e exigências estabelecidas

no Edital da licitação em referência e do CONTRATO a ser celebrado, cuja minuta constitui o Anexo ao Edital.

Declaramos que, a Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.



1

Prestação contínua de serviços de apoio administrativo

(serviços auxiliares à Administração), compreendendo

as atividades de assistente administrativo nas

dependências dos Anexos Administrativos do Tribunal

de Justiça do Estado de Alagoas

         30                  1  R$     4.673,00  R$   4.673,00  R$  140.190,15  R$  1.682.281,77 

2

Prestação contínua de serviços de apoio administrativo

(serviços auxiliares à Administração), compreendendo

as atividades de supervisão nas dependências dos

Anexos Administrativos do Tribunal de Justiça do

Estado de Alagoas

           2                  1  R$     4.673,00  R$   4.673,00  R$      9.346,01  R$     112.152,12 

Goiânia - GO, 20 de Março de 2018

VALOR TOTAL ANUAL  R$                                   1.794.433,89 

um milhão, setecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO (SERVIÇOS AUXILIARES À ADMINISTRAÇÃO), COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO E SUPERVISÃO NAS DEPENDÊNCIAS DOS ANEXOS ADMINISTRATIVOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DE ALAGOAS, NO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA)

Valor Mensal 

Postos
Valor Total Mensal Valor Total Anual

5380

VALOR TOTAL MENSAL  R$                                      149.536,16 

G
R

U
P

O
 1

Item Especificações
Und/ 

Catser

Qtde. 

Postos

Qtde. 

Pessoas/Posto

Valor Mensal 

Unitário

QUADRO RESUMO

cento e quarenta e nove mil, quinhentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos



Licitação nº 

A 20/03/2018

B Maceio - AL

D AL000025/2017

E 12

Tipo de 

Serviço
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

CARGO REFERÊNCIA - 

CBO

Quantidade total a contratar (em 

função da unidade de medida)

Posto Serviços Auxiliares à Administração (assistente administrativo) 4110 30

1 Assistente Administrativo

2  R$                       2.131,36 

3 Assistente Administrativo

4 01/01/2017

5 12

I Valor (R$)

A  R$                       2.131,36 

B  R$                                  -   

C  R$                                  -   

D  R$                                  -   

E  R$                                  -   

F  R$                                  -   

G

 R$                       2.131,36 

II Valor (R$)

A  R$                            32,72 

B  R$                          264,00 

C  R$                            10,00 

D  R$                              8,00 

E  R$                              4,00 

F  R$                                  -   

 R$                          318,72 

III Insumos diversos

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

Nº de meses de execução contratual

Identificação do Serviço

ANEXO IV - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº Processo: 2017/8382

Pregão Eletrônico N° 059-A/2017

27/02/2018  às 10:00 hs

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

(SERVIÇOS AUXILIARES À ADMINISTRAÇÃO), COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E SUPERVISÃO NAS

DEPENDÊNCIAS DOS ANEXOS ADMINISTRATIVOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, NO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA)

Salário normativo da categoria profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Quantidade

Nota:   1- Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota: 2- A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Adicional de periculosidade

Adicional de insalubridade

Adicional noturno

Adicional Hora Noturna Reduzida

Adicional Hora Extra/Feriado

Outros (especificar)

Total

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios Mensais e Diários

Transporte

Auxílio alimentação (vales, cesta básica etc.)

Total de benefícios mensais e diários

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Valor (R$)

PLANO DE ASSISTÊNCIAS MÉDICA E AMBULATORIAL 

BENEFÍCIO SOCIAL OBREIRO 

 CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA NACIONAL

Outros (especificar)

 R$                                                                   -   

 R$                                                                   -   

 R$                                                                   -   

 R$                                                                   -   

Total de Insumos Diversos:  R$                                                                   -   

Nota: Valores mensais por empregado.



MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00%  R$                          426,27 

B SESC ou SESI 1,50%  R$                            31,97 

C SENAI ou SENAC 1,00%  R$                            21,31 

D INCRA 0,20%  R$                              4,26 

E Salário Educação 2,50%  R$                            53,28 

F FGTS 8,00%  R$                          170,51 

G SEBRAE 0,60%  R$                            12,79 

H  Seguro Acidente do Trabalho (SAT) 2,00%  R$                            42,63 

35,80%  R$                          763,02 

4.2 13º Salário % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33%  R$                          177,54 

Adicional de férias 3,03%  R$                            64,58 

Subtotal 11,36%  R$                          242,12 

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e adicinal de férias 4,07%  R$                            86,68 

15,43%  R$                          328,80 

4.3 Afastamento Maternidade % Valor (R$)

A Afastamento Maternidade 0,02%  R$                              0,43 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,01%  R$                              0,15 

0,03%  R$                              0,58 

4.4 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0,42%  R$                              8,95 

B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 0,03%  R$                              0,72 

C Multa do FGTS e contribuições sociais s/aviso prévio indenizado 5,00%  R$                          106,57 

D Aviso prévio trabalhado 1,94%  R$                            41,35 

E Incidência do 4.1 s/aviso prévio trabalhado 0,69%  R$                            14,80 

F Multa FGTS  do aviso prévio trabalhado 0,08%  R$                              1,65 

8,17%  R$                          174,04 

4.5 Composição do custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias 9,07%  R$                          193,31 

B Ausência por doença 1,39%  R$                            29,63 

C Licença paternidade 0,02%  R$                              0,43 

D Ausências legais 0,28%  R$                              5,97 

E Ausência por acidente de trabalho 0,03%  R$                              0,64 

F Outros (especificar) 0,00%  R$                                  -   

Subtotal 10,79%  R$                          229,98 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição 3,86%  R$                            82,33 

14,65%  R$                          312,31 

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

Total

Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) Salário

Total

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Total

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão

Total:

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total:



4 Valor (R$)

4.1  R$                          763,02 

4.2  R$                          328,80 

4.3  R$                              0,58 

4.4  R$                          174,04 

4.5  R$                          312,31 

4.6  R$                                  -   

 R$                       1.578,75 

4.1 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 2,87%  R$                          115,63 

B Lucro 3,00%  R$                          124,33 

C Tributos 8,65%  R$                            404,21 

C.1 Tributos Federais (PIS 0,65% e COFINS 3,00%) 3,65%  R$                          170,56 

C.2 Tributos Estaduais (ISS 5,00%) 5,00%  R$                          233,65 

C.3 Tributos Municipais (especificar) 0,00%  R$                                  -   

C.4 Outros Tributos (especificar) 0,00%  R$                                  -   

 R$                          644,17 

(R$)

A  R$                       2.131,36 

B  R$                          318,72 

C  R$                                  -   

D  R$                       1.578,75 

 R$                       4.028,83 

E  R$                          644,17 

 R$                       4.673,00 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR (R$)

A Valor proposto pela unidade de medida (empregado) 4.673,00R$                     

B Valor Mensal do serviço (por posto) 140.190,15R$                 

C Valor Global da Proposta (Valor Mensal x nº de meses do contrato) 1.682.281,77R$              

Goiânia - GO, 20 de Março de 2018

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

Encargos Previdênciários, FGTS e outras contribuições

13º Salário e adicional de férias

Afastamento Maternidade

Provisão para Rescisão

Custo de Reposição do Profissional Ausente

Outros (Especificar)

Total:

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Total

Nota(1): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado.

Nota(2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Quadro-resumo do Custo por empregado – (Valor por empregado)

DESCRIÇÃO

Subtotal (A + B + C + D):

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por posto:

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros).

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas



Licitação nº 

A 20/03/2018

B Maceio - AL

D AL000025/2017

E 12

Tipo de 

Serviço
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

CARGO REFERÊNCIA - 

CBO

Quantidade total a contratar (em 

função da unidade de medida)

Posto Serviços Auxiliares à Administração (Supervisor) 4101 2

1 Supervisor

2  R$                       2.131,36 

3 Supervisor

4 01/01/2017

5 12

I Valor (R$)

A  R$                       2.131,36 

B  R$                                  -   

C  R$                                  -   

D  R$                                  -   

E  R$                                  -   

F  R$                                  -   

G

 R$                       2.131,36 

II Valor (R$)

A  R$                            32,72 

B  R$                          264,00 

C  R$                            10,00 

D  R$                              8,00 

E  R$                              4,00 

F  R$                                  -   

 R$                          318,72 

III Insumos diversos

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

ANEXO IV - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº Processo: 2017/8382

Pregão Eletrônico N° 059-A/2017

27/02/2018  às 10:00 hs

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

(SERVIÇOS AUXILIARES À ADMINISTRAÇÃO), COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E SUPERVISÃO NAS

DEPENDÊNCIAS DOS ANEXOS ADMINISTRATIVOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, NO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

Nº de meses de execução contratual

Identificação do Serviço

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Adicional noturno

Salário normativo da categoria profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Quantidade

Nota:   1- Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota: 2- A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Adicional de periculosidade

Adicional de insalubridade

Outros (especificar)

Adicional Hora Noturna Reduzida

Adicional Hora Extra/Feriado

Outros (especificar)

Total

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Benefícios Mensais e Diários

Transporte

Auxílio alimentação (vales, cesta básica etc.)

PLANO DE ASSISTÊNCIAS MÉDICA E AMBULATORIAL 

BENEFÍCIO SOCIAL OBREIRO 

Seguro de Vida em grupo

Total de benefícios mensais e diários

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Valor (R$)

 R$                                                                   -   

 R$                                                                   -   

 R$                                                                   -   

 R$                                                                   -   

Total de Insumos Diversos:  R$                                                                   -   

Nota: Valores mensais por empregado.



MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00%  R$                          426,27 

B SESC ou SESI 1,50%  R$                            31,97 

C SENAI ou SENAC 1,00%  R$                            21,31 

D INCRA 0,20%  R$                              4,26 

E Salário Educação 2,50%  R$                            53,28 

F FGTS 8,00%  R$                          170,51 

G SEBRAE 0,60%  R$                            12,79 

H  Seguro Acidente do Trabalho (SAT) 2,00%  R$                            42,63 

35,80%  R$                          763,02 

4.2 13º Salário % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33%  R$                          177,54 

Adicional de férias 3,03%  R$                            64,58 

Subtotal 11,36%  R$                          242,12 

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e adicinal de férias 4,07%  R$                            86,68 

15,43%  R$                          328,80 

4.3 Afastamento Maternidade % Valor (R$)

A Afastamento Maternidade 0,02%  R$                              0,43 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,01%  R$                              0,15 

0,03%  R$                              0,58 

4.4 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0,42%  R$                              8,95 

B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 0,03%  R$                              0,72 

C Multa do FGTS e contribuições sociais s/aviso prévio indenizado 5,00%  R$                          106,57 

D Aviso prévio trabalhado 1,94%  R$                            41,35 

E Incidência do 4.1 s/aviso prévio trabalhado 0,69%  R$                            14,80 

F Multa FGTS  do aviso prévio trabalhado 0,08%  R$                              1,65 

8,17%  R$                          174,04 

4.5 Composição do custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias 9,07%  R$                          193,31 

B Ausência por doença 1,39%  R$                            29,63 

C Licença paternidade 0,02%  R$                              0,43 

D Ausências legais 0,28%  R$                              5,97 

E Ausência por acidente de trabalho 0,03%  R$                              0,64 

F Outros (especificar) 0,00%  R$                                  -   

Subtotal 10,79%  R$                          229,98 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição 3,86%  R$                            82,33 

14,65%  R$                          312,31 

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

Total

Submódulo 4.2 - 13º (décimo terceiro) Salário

Total

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Total

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão

Total:

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total:



4 Valor (R$)

4.1  R$                          763,02 

4.2  R$                          328,80 

4.3  R$                              0,58 

4.4  R$                          174,04 

4.5  R$                          312,31 

4.6  R$                                  -   

 R$                       1.578,75 

4.1 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 2,87%  R$                          115,63 

B Lucro 3,00%  R$                          124,33 

C Tributos 8,65%  R$                            404,21 

C.1 Tributos Federais (PIS 0,65% e COFINS 3,00%) 3,65%  R$                          170,56 

C.2 Tributos Estaduais (ISS 5,00%) 5,00%  R$                          233,65 

C.3 Tributos Municipais (especificar) 0,00%  R$                                  -   

C.4 Outros Tributos (especificar) 0,00%  R$                                  -   

 R$                          644,17 

(R$)

A  R$                       2.131,36 

B  R$                          318,72 

C  R$                                  -   

D  R$                       1.578,75 

 R$                       4.028,83 

E  R$                          644,17 

 R$                       4.673,00 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR (R$)

A Valor proposto pela unidade de medida (empregado) 4.673,00R$                     

B Valor Mensal do serviço (por posto) 9.346,01R$                     

C Valor Global da Proposta (Valor Mensal x nº de meses do contrato) 112.152,12R$                 

Goiânia - GO, 20 de Março de 2018

Encargos Previdênciários, FGTS e outras contribuições

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

13º Salário e adicional de férias

Afastamento Maternidade

Provisão para Rescisão

Custo de Reposição do Profissional Ausente

Outros (Especificar)

Total:

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Total

Nota(1): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado.

Nota(2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Quadro-resumo do Custo por empregado – (Valor por empregado)

Valor total por posto:

DESCRIÇÃO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros).

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B + C + D):

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro



- Conforme o artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91

- Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF.

- Art. 3º, Lei n.º 8.036/90.

- Decreto n.º 2.318/86.

- Lei n.º 7.787/89 e DL n.º 1.146/70.

- (RAT 2% x FAP 1,000)

- Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90.

- Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82.

-

[(1/12)x100] = 8,333% (Leis 4.090/62 e 4.749/62; art. 7º, VIII, CF/88; Decreto 57.155/65; 

Súmula N º 157 – TST) - Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017

-

Segundo o art. 392 da CLT a licença-maternidade é de 120 dias. Segundo o Anuário RAIS, 

elaborado pelo MTE, em 2010 6,33% = 0,0633 (custo sobre os salários das férias integrais dos 

trabalhadores), 11,50% = 0,1150 (percentual de mulheres que se afastam por licença 

maternidade), 4 meses ao ano = 4/12 = 0,3333(período em um ano que se referem as férias 

proporcionais ora calculadas). Cálculo [(0,1191x0,1650x0,333)x100]=[0,00242x100]=0,02%.

-

Alíquota definida conforme estudos do CNJ que resultaram na Res. CNJ nº 98/2009. (1

remuneração ÷ 12 meses x 5% de demissões no ano = 1/12*0,05 = 0,0042 = 0,42% da

remuneração mensal)

-

Multa do FGTS sobre aviso prévio indenizado:

Alíquota definida conforme estudos do CNJ que resultaram na Res. CNJ nº 98/2009. (8% de

FGTS x [40% de multa + 10% de contribuição social] x [1 remuneração+ 8,33% de 13º +

11,11% de férias e adicional] x 5% de demissão no ano com aviso prévio indenizado = 0,24%)

- Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss, CLT.   {[(7/30)/12]x100} = 1,94%

- 1,94%*35,80%=0,69% sobre a remuneração

- Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017

- Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017

- {[(5/30)/12]x100} = 1,389% Art. 59 a 63 da Lei 8.213, de 1991.

- Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, § 1º, da CLT.{[(5/30)/12]x0,015}x 100 = 0,021%

- Art. 473 da CLT.{[(1/30)/12]x100} = 0,278%

- Art. 19 a 23 da Lei n.º 8.213/91.{[(15/30)/12]*0,0078}x100 = 0,03%

-

Custos operacionais (gestão de recursos humanos, exames médicos,ponto eletrônico,

preposto, planos e demais despesas)

- Dentro da média estipulada pelo MPOG

- (Lei 10.865, de 30 de abril de 2004)

- (Lei 10.865, de 30 de abril de 2004)

- incidência do ISS no Estado

Tarifa Quant Percusor Valor  Total
Desc. 6% 

salario
Valor  Global

3,65R$           44 ResidenciaxTrabalhoxResidencia 160,60R$        127,88-R$   32,72R$         

Tarifa Quant Descrição Valor  Total
Desc. 20% 

s/V.Total
Valor  Global

15,00R$         22 Ticket de Vale Alimentação 330,00R$        66,00-R$      264,00R$       

Tarifa Quant Descrição Valor  Total
Desc. 0% 

s/V.Total
Valor  Global

10,00R$         1 PLANO DE ASSISTÊNCIAS MÉDICA E AMBULATORIAL 10,00R$          -R$          10,00R$         

Tarifa Quant Descrição Valor  Total
Desc. 0% 

s/V.Total
Valor  Global

8,00R$           1 BENEFÍCIO SOCIAL OBREIRO 8,00R$             -R$          8,00R$           

Tarifa Quant Descrição Valor  Total
Desc. 0% 

s/V.Total
Valor  Global

4,00R$           1 CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA NACIONAL 4,00R$             -R$          4,00R$           

Goiânia - GO, 20 de Março de 2018

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS 2,00%
SEBRAE

SESI/SESC 1,50%
SENAI/SENAC 1,00%
INCRA 0,20%

0,60%

MEMÓRIA DE CÁLCULO
INSS 20,00%
FGTS 8,00%

Salário Educação 2,50%

13º Salário 8,33%

Afastamento Maternidade  (Art. 7° e 201 CF/88; Art. 473 CLT) 0,02%

Aviso prévio indenizado (arts. 477, 487 a 491 da CLT) 0,42%

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado 0,24%

Aviso prévio trabalhado (deverá ser zerado a partir do 2.º ano de contrato) 1,94%

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,69%

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio trabalhado 5,00%

Férias e terço constitucional de férias 12,10%

Ausência por doença (Inciso III do art. 131, Inciso I do Art. 201 e Art. 476; Lei 1,39%

Licença paternidade (Inciso XVII do art. 7º e art. 10 do ADCT) 0,02%

Ausências legais (Inciso I do Art. 131 e Inciso I ao IX do Art. 473 da CLT) 0,28%

Ausência por acidente de trabalho (Inciso III do art. 131 e inciso I do art. 201 da 0,03%

Despesas Administrativas 2,87%

ISS 5,00%

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Lucro 3,00%

COFINS 3,00%

PIS 0,65%

VALE ALIMENTAÇÃO OU REFEIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA DO PLANO DE ASSISTÊNCIAS MÉDICA E AMBULATORIAL 

VALE TRANSPORTE

Assistente Administrativo/Supervisor

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO BENEFÍCIO SOCIAL OBREIRO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA NACIONAL







































 



 





 



























































Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM

NOME EMPRESARIAL

NATUREZA JURÍDICA

52 20352811-8 01.795.072/0001-35 11/02/2016 01/02/1997

NIRE (Sede) DATA DE ARQUIVAMENTO
DO ATO CONSTITUTIVO

DATA DE INÍCIO DE
ATIVIDADE

CNPJ

USIBANK SOLUÇÕES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS TÉRMICOS E SÓLIDOS LTDA - ME

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AVENIDA SÃO FRANCISCO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006)

1,174

QUINHENTOS MIL REAIS

ESTADO GO

CAPITAL R$

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA

ENDEREÇO

SETOR SANTA GENOVEVA

QUINHENTOS MIL REAIS

CAPITAL INTEGRALIZADO R$

SINALIZAÇÃO VISUAL, SINALIZAÇÃO DE RODOVIAS EM GERAL, MANUTENÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO,MANUTENÇÃO DE FAIXAS DE
TRANSITO EM RODOVIAS ESTADUAIS, MUNICIPAIS E FEDERAIS EM GERAL, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL, MANUTENÇÃO PREDIAL, SERVIÇO
DE COPEIRAGEM, TELEFONISTA, MOTORISTA, BRIGADISTA, SERVIÇO DE RECICLAGEM, COLETA SELETIVA, ASCENSORISTAS, ATENDENTE DE PORTARIA,
RECEPCIONISTA, ZELADORIA, APOIO ADMINISTRATIVO, SERVENTE DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO E MATERIAIS, MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA
ESPECIALIZADA, PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ASFALTO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE ESPELHO D ÁGUA, MANUTENÇÃO DE RODOVIAS E RUAS,
LOGRADOUROS PÚBLICOS E PRIVADOS, PAISAGISMO E JARDINAGEM, CICLOVIAS, INSTALAÇÃO DE PARQUES E ACADEMIAS PÚBLICAS, TRANSPORTE DE LIXO E
RESÍDUOS SÓLIDOS E PERIGOSOS, INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR E DESTINAÇÃO FINAL, AUTOCLAVE DE RESÍDUOS SÓLIDOS E COLETA DE LIXO URBANO
E INDUSTRIAL, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE ATERRO SANITÁRIO PRÓPRIO, VARRIÇÃO DE RUA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E
PRIVADOS, COM TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EFETIVA, E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA ESPECIALIZADA E NÃO ESPECIALIZADA,
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, INSTALAÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE DUTOS E APARELHOS,
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL, CÂMERAS FRIAS
E FRIGORIFICAS E PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO, MANUTENÇÃO PREDIAL ELÉTRICA, HIDRÁULICA, SERVIÇOS DE BUFFET E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS,
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS COLETIVO DE PESSOAS E CARGAS, SOB-REGIME DE FRETAMENTO, COLETA E ENTREGA DE ENCOMENDAS E DOCUMENTOS,
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL, MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO DE COMPUTADORES,
PERIFÉRICOS, IMPRESSORAS, COPIADORAS, DIGITALIZAÇÃO EM GERAL, NO-BREAK, HARDWARE, SOFTWARE, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, SUPRIMENTOS
EM GERAL, MONTAGEM REDES DE COMPUTADORES, CABEAMENTO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE TELEFONIA.

Indeterminado

PRAZO DE DURAÇÃO500.000,00

MUNICÍPIO

QUADRA ,41 , LOTE, 72, SALA,07

500.000,00

NÚMERO COMPLEMENTO

GOIÂNIA

BAIRRO

Microempresa

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VÍNCULO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME / CPF ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (R$) VÍNCULO ADMNISTRADOR TÉRMINO DO MANDATO

edineuza alves nascimento
 358.637.735-53 495.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXXXXXX
NILTON AGUDO CORREA MENDES
 053.202.961-50 5.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXXXXX

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME CPF TÉRMINO DO MANDATO

edineuza alves nascimento 358.637.735-53 XXXXXXXXXXXXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

NÚMERO

SITUAÇÃO

EVENTO(S) STATUS

ATO

20174221010

REGISTRO ATIVO

XXXXXXXXXXXXXX

09/06/2017DATA

ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Página:continua 21 /



USIBANK SOLUÇÕES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS TÉRMICOS E SÓLIDOS LTDA - ME

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANATUREZA JURÍDICA

01.795.072/0001-35

NIRE (Sede)

52 20352811-8

continuação

CNPJ

Chave de segurança :
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço:

Certidão Simplificada emitida para

dD5i7

ELAINE , 81177313120

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
SECRETÁRIA-GERALhttp://servicos.juceg.go.gov.br/

189985800Protocolo:
Goiânia, 22 de Fevereiro de 2018

Página: 2 / 2



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: USIBANK - SOLUCOES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO DE
RESIDUOS TERMICO E SOLIDOS LTDA
                         (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.795.072/0001-35
Certidão nº: 145227752/2018
Expedição: 26/02/2018, às 16:04:05
Validade: 24/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que USIBANK - SOLUCOES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO
D E  R E S I D U O S  T E R M I C O  E  S O L I D O S  L T D A

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
01.795.072/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.795.072/0001-35

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/05/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
USIBANK - SOLUCOES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO DE RESIDUOS TERMICO E SOLIDOS LTDA - ME 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV SAO FRANCISCO 

NÚMERO 
1174 

COMPLEMENTO 
QUADRA41 LOTE 72 SALA 07 

 
CEP 
74.670-010 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA GENOVEVA 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ASSESSORIACONTABIL.BARROS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 3945-6912 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/12/2017 às 09:59:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.795.072/0001-35

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/05/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
USIBANK - SOLUCOES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO DE RESIDUOS TERMICO E SOLIDOS LTDA - ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV SAO FRANCISCO 

NÚMERO 
1174 

COMPLEMENTO 
QUADRA41 LOTE 72 SALA 07 

 
CEP 
74.670-010 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA GENOVEVA 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ASSESSORIACONTABIL.BARROS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 3945-6912 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/12/2017 às 09:59:43 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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PROCESSO nº 2017/8382    
PREGÃO ELETRÔNICO nº 059-A/2017    
 
 
Ao        
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS      
Departamento Central de Aquisições        
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, 1º andar, Sala 12 - Centro   
Maceió/AL – CEP: 57.020-919         
 

Declaração de ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

A empresa USIBANK – SOLUÇÕES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO E 
RESÍDUOS TÉRMICOS E SÓLIDOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n.º 01,795,072/0001-35, 
estabelecida no(a) AV. São Francisco, Quadra 41 Lote 72 Sala 07 Número 1174 – Bairro 
Santa Genoveva – Goiânia – GO, por meio do seu representante legal abaixo assinado, 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

Goiânia - GO, 20 de março de 2018. 

 
 



 

 

 
 

PROCESSO nº 2017/8382    
PREGÃO ELETRÔNICO nº 059-A/2017    
 
 
Ao        
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS      
Departamento Central de Aquisições        
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, 1º andar, Sala 12 - Centro   
Maceió/AL – CEP: 57.020-919         
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

E 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 

8.666/93, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854/99. 

 

A empresa USIBANK – SOLUÇÕES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO E 
RESÍDUOS TÉRMICOS E SÓLIDOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n.º 01,795,072/0001-35, 
estabelecida no(a) AV. São Francisco, Quadra 41 Lote 72 Sala 07 Número 1174 – Bairro 
Santa Genoveva – Goiânia – GO, por meio do seu representante legal abaixo assinado, 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação neste certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
DECLARA, ainda, que, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, 
conforme o caso): 
(    ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( x ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Goiânia - GO, 20 de março de 2018. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

PROCESSO nº 2017/8382    
PREGÃO ELETRÔNICO nº 059-A/2017    
 
 
Ao        
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS      
Departamento Central de Aquisições        
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, 1º andar, Sala 12 - Centro   
Maceió/AL – CEP: 57.020-919         
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

E 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 

8.666/93, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854/99. 

 

A empresa USIBANK – SOLUÇÕES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO E 
RESÍDUOS TÉRMICOS E SÓLIDOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n.º 01,795,072/0001-35, 
estabelecida no(a) AV. São Francisco, Quadra 41 Lote 72 Sala 07 Número 1174 – Bairro 
Santa Genoveva – Goiânia – GO, por meio do seu representante legal abaixo assinado, 
declara, sob as penas da Lei, declara de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas 
pelas Resoluções nº 156, de 08 de agosto de 2012; nº 07, de 18 de outubro de 2005, com 
as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ. 

Goiânia - GO, 20 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

PROCESSO nº 2017/8382    
PREGÃO ELETRÔNICO nº 059-A/2017    
 
 
Ao        
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS      
Departamento Central de Aquisições        
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, 1º andar, Sala 12 - Centro   
Maceió/AL – CEP: 57.020-919         
 

 

DECLARAÇÕES 

 
A empresa USIBANK – SOLUÇÕES AMBIENTAIS E UNIDADE DE TRATAMENTO E 
RESÍDUOS TÉRMICOS E SÓLIDOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n.º 01,795,072/0001-35, 
estabelecida no(a) AV. São Francisco, Quadra 41 Lote 72 Sala 07 Número 1174 – Bairro 
Santa Genoveva – Goiânia – GO, por meio do seu representante legal abaixo assinado, 
declara 
• não constar no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 
condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por meio 
da Portaria nº 540/2004;  

• não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate 
à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a 
previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal 
Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da 
OIT nos 29 e 105;  

• não teve interesse em realizar a vistoria nos locais onde serão executados os serviços 
objeto do Pregão Eletrônico nº 059-A/2017 não cabendo alegações, pela supracitada empresa, 
em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou 
dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações.  

• Declaro, sob as penas do art. 299 do código penal, e de acordo com o art. 18, inciso IV, 
da portaria interministerial MPOG/MF/CGU nº127 de 29 de maio de 2008 e em consonância 
com o Decreto 7.203/2010, NÃO possuo em meu quadro societário e comercial, sócios ou 
empregados, ainda que com vínculo de parentesco de 4º grau, inclusive por afinidade, 
quaisquer servidores da unidade gestora promotora da licitação e de qualquer dos membros da 
comissão de licitação.  

• Que instalará escritório no município da prestação dos serviços, a ser comprovado no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.  
• Declara que conhece as condições locais para execução do objeto e que optou por não 
realiza-la, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este 
Tribunal de Justiça.  

• AUTORIZA, para os fins dos artigos 19-A e 35 da Instrução Normativa n° 02, de 
30/04/2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, e dos dispositivos correspondentes do Edital:  



 

 

 
 

• (X) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidos aos 
trabalhadores alocados na execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos 
diretamente aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por 
parte da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
conforme o artigo 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008;  

• (X) que os valores provisionados para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do valor 
mensal e depositados em conta-corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta 
em nome da empresa junto a instituição bancária oficial, conforme o artigo 19-A, inciso I, e 
Anexo VII, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008;  

• (X) que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS sejam 
retidos na fatura e depositados diretamente nas respectivas contas vinculadas dos 
trabalhadores alocados na execução do contrato, observada a legislação específica, e 
conforme o artigo 19- A, inciso II, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008; legislação 
específica, e conforme o artigo 19-A, inciso II, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008;  

•  Declara, em conformidade com o parágrafo 6º do artigo 30 da Lei 8.666 de 21.06.93 , 
declara expressamente, sob as penalidades cabíveis, que disponibilizará toda a mão de obra 
necessária a prestação dos serviços, que deverá atender ao volume de serviços previstos e 
descritos no Termo de Referência – Anexo do Edital do Pregão Eletrônico 059-A/2017, e que 
os mesmo estarão inteiramente disponíveis para execução do objeto da licitação em questão, 
nas condições estabelecidas pelo citado Edital, tendo tomado ciência de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

• Declara, que em conformidade com a Lei n.º 8.666/93, artigo 32 – parágrafo 2º, se obriga 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para sua habilitação na 
presente licitação, bem como de que está ciente que deverá declará-los quando ocorridos 
durante o certame.  
Goiânia - GO, 20 de março de 2018. 
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